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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  o trabalhador MARIO TADEU RIBEIRO 

JÚNIOR,  assinou outorga com os advogados tendo sido habilitado nos autos 

do processo 0008358-67.2015.8.19.0213, documento anexo processo este 

que encontrava-se em andamento na Vara, inclusive foi realizada pelo nosso 

escritório interposição de recurso. Ocorre que a advogada Doutora 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO OAB/RJ 200.111, SEM 

QUALQUER ÉTICA PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, 

depois de exaurido o trabalho durante anos, peticionou nos autos fls 26477 

pretendendo a percepção do crédito.. 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelo ora 

peticionante MARIA TADEU RIBEIRO JÚNIOR, tendo em vista sequer 

terem recebido correspondência, ou aviso por parte dos ou sua nova 

advogado que os Poderes conferidos haviam sido  revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015,  

cuja procuração prestar serviços jurídicos  encontra-se indisponível diante da 

digitalização  dos  autos,  para Ação de Habilitação de crédito, 

certidão anexa naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os 

requisitos  do  art. 784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 
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do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação do cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

 

ADEMAIS, EM QUE A PATRONA TRABALHOU MARIO TADEU 

RIBEIRO JUNIOR EM QUE FASE PROCESSUAL PARA RECEBER 

HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR PROCURAÇÃO 

PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE MÁ-FE. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimada a patrona  PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO OAB RJ 

200.111 para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja feita a reserva 

em favor do patrono de 30% de honorários correspondente ao valor do 

crédito devido ao trabalhador, ou a transferência a considerar poderes para 

receber e dar quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga 

conferida é anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 
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(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

 

Nova Iguaçu, 02 de agosto de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 





PROCURA CÃO 

OUTORGANTE: MARIO 	TADEU RIBEIRO JUNIOR,  brasileiro, c'arclot  
comerciário, CTPS: 34300/107RJ; RG: 11.557.295-0 
DIC/RJ; CPF: 084.371.537-51; PIS: 124.97028.91.7; nasCido 
em 12/09/78, filho de Maria José Andrade de Oliv eira, 
Residente e domiciliado na Avenida Fuscão, 125, AutódOmo, 1  
Nova Iguaçu/RJ, Cep.26.072-070. 

OUTORGADOS: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS,  brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 
sob o número 80.046 RJ; CARLA F. DOS SANTOS  brasilè'ira, 
solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob; de., 
128.265; APARECIDA BANDEIRA P. FEIJÓ,  brasileira, 
viúva, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o 
número 150543E e ALEXANDER F. DOS SANTOS  OABE/RJ 
todos com escritório na Rua José Hipólito de Oliveira, 14:3os 
— Centro — Nova Iguaçu/RJ; Cep: 26.210-130. 

PODERES: O outorgante constitui e nomeia os outorgados como, nus 
bastantes procuradores, aos quais confere os poderes para o 
foro em geral, podendo propor e variar de ações jurídicas em 
qualquer Juízo ou Tribunal do País, nas entidades esitcgaxis, 
diretas e indiretas e as paraestatais, bem como interpor 
recursos, substabelecer, transigir na forma do art 269, 111 do 
CPC, receber e dar quitação principalmente para atuar na 
Recuperação Judicial do Supermercados Alto da Pogen qa 
processo 0011290-44.2010.8.19.0038. 

Nova Iguaçu, 30 de outubro de 2014 

• Si 

• 
MÁRIO TADEU RIBEIRO JUNIOR 

, •ii 

; 

FELICIANÕS & BANDEIRA FELIÓ 
TEL: 26677799 







q451 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MESQUITA 

Processo N° 0008358-67.2015.8.19.0213 

ELAINE DOMINGOS NASCIMENTO DA SILVA e 
outro, nos autos do processo em que contende com SUPERMERCADOS 
ALTO DA POSSE, vêm respeitosamente perante Vossa Excelência 
interpor APELAÇÃO CÍVEL cujas razões seguem anexas, requerendo a 
remessa das mesmas ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

• ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Estão ainda 	presentes os 	requisitos 	da 
tempestividade tendo em vista que a decisão dos embargos foi publicada 
em 08/02/2021 e os apelantes são beneficiários da Gratuidade da Justiça. 

  

Termos em que pedem deferimento, 

Nova Iguaçu, 10 de Fevereiro de 2021 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR VICE 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

RAZÕES DA APELAÇÃO CÍVEL 

Processo N° 0008358-67.2015.8.19.0213 

Apelantes: ELAINE DOMINGOS NASCIMENTO DA SILVA E 
• OUTROS QUE SEGUEM 

ISAIAS COSTA MARQUES Autor 

IVAMBERTO DE LIMA Autor 

JAQUELINE DE FREITAS MENDES Autor 

MARIO TADEU RIBEIRO JUNIOR Autor 

SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA Autor 

SUELI DE OLIVEIRA SOARES Autor 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
DE NOVA IGUAÇU E REGIÃO 

Apelado: Supermercados Alto da Posse com decretação de falência 

• 
Colenda Câmara Cível, 

Merece reforma a sentença que extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito sob o fundamento de abandono da causa, que não ocorreu pois 
não houve qualquer intimação pessoal nos autos do processo aos apelantes, 
além do fato dos apelantes através de seus patronos realizarem o 
andamento necessário ao processo demonstrando animus de prosseguir e 
não de abandono da causa, vejamos o teor da sentença: 

"Trata-se de ação de responsabilidade civil proposta por Elaine Domingos Nascimento 
da Silva, 'safas Costa Marques, Ivamberto de Lima, Jaqueline de Freitas Mendes, Mario 
Tadeu Ribeiro Junior, Sebastião Ferreira da Silva, Sueli de Oliveira Soares e Sindicato 





_ 	 mi I I I II II • II 

v7it( 
dos Empregados no Comércio de Nova Iguaçu e Região em face de Supermercados 
Alto da Posse LTDA, requerendo a retificação no quadro geral de credores. Em razão da 
inércia da parte autora em promover os atos ou diligências que lhe competia, o feito 
restou paralisado por mais de 30 dias, razão pela qual foi determinada sua intimação 
para dar andamento ao feito, sob pena de extinção, na forma do artigo 485, § 1° do 
Novo Código de Processo Civil, quedando-se a mesma inerte, conforme certidão de fls. 
191. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de responsabilidade civil proposta 
por Elaine Domingos Nascimento da Silva, Isaías Costa Marques, Ivamberto de Lima, 
Jaqueline de Freitas Mendes, Mario Tadeu Ribeiro Junior, Sebastião Ferreira da Silva, 
Sueli de Oliveira Soares e Sindicato dos Empregados no Comércio de Nova Iguaçu e 
Região em face de Supermercados Alto da Posse LTDA. Em que pese a parte autora ter 
sido devidamente intimada para dar andamento ao feito, a mesma quedou-se inerte, 
impondo-se, assim, sua extinção. Isto posto, JULGO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO a presente ação, nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo Código de 
Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de custas, observando-se a 
gratuidade de Justiça, se for o caso. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa 
na distribuição e encaminhe-se à central de arquivamento. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se." 

Eminente Desembargador, 

1. A presente apelação tem como único fundamento a nulidade da sentença, 
vez que a r. decisão de piso extinguiu o processo por inércia da parte, 
partindo da "falsa premissa" de que teria ocorrido a intimação pessoal do 
autor, ora apelante. 

2. Entretanto, conforme demonstrado nas razões da apelação, 
verdadeiramente, jamais sucedeu a intimação pessoal do autor. Destarte, a 
r. sentença objurgada descumpriu a exigência do art. 485, § 10 do CPC. 
Não sendo outro motivo para interposição dos embargos de declaração na 
medida em que a intimação do patrono por , si só não caracteriza razão ou 

•  motivação do abandono se não respondido, aliais não há nos autos 
intimação pessoal dos apelantes, sendo equivocada a certidão 191 posto 
que foi direcionado apenas ao advogado e não as partes. 

3. Assim, já explorados os fatos ocorridos, a doutrina e jurisprudência 
retumbante sobre a quaestio juris, o presente memorial tem serventia para 
trazer à colação vários acórdãos desta eg. ..." Câmara Cível do TJ..., nos 
quais a douta relatora adota a tese esposada pelo recorrente: 

"APELAÇÃO CÍVEL — ART. 267, III, §1 0  DO CPC — NECESSIDADE DA 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA SUPRIR A FALTA EM 48 HORAS — 
INOBSERVÂNCIA — SENTENÇA REFORMADA — RECURSO PROVIDO. — A 
extinção do feito por abandono da causa por mais de trinta dias pode se dar de oficio, 





desde que se proceda a intimação pessoal 
oito) horas, tudo conforme o art. 267, § 
autos." (TJMG, Apelação Cível n° 1.0693 
Costa, DJ 11/11/2011) 

do autor, para suprir a falta em 48 (quarenta e 
1°, do CPC, o que não ocorreu no caso dos 

. 09. 085117-3/001, Des. Rel. Hilda Teixeira da 

"APELAÇÃO CÍVEL- EXTINÇÃO DO FEITO -ART. 267, III, §1° DO CPC — 
NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA SUPRIR A 
FALTA EM 48 HORAS — INOBSERVÂNCIA — A extinção do feito por abandono da 
causa por mais de trinta dias pode se dar de oficio, desde que se proceda a intimação 
pessoal do autor, para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, tudo conforme o art. 
267, § 1°, do CPC, o que não ocorreu no caso dos autos." (TJMG, Apelação Cível n° 1 . 0693 . 09

.092829-4/001, Des. Rel. Hilda Teixeira da Costa, DJ 06/09/2011) 

"APELAÇÃO CÍVEL — EXTINÇÃO DO FEITO — ART. 267, III, §1° DO CPC — 
NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA SUPRIR A 
FALTA EM 48 HORAS — RECURSO PROVIDO. — A extinção do feito por abandono da causa por mais de trinta dias 

pode se dar de ofício, desde que se proceda a intimação 
pessoal do autor, para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, tudo conforme o art. 

010 	267, § 1°, do CPC, o que não ocorreu no caso dos autos." (TJMG, Apelação Cível n° 1 . 0313 . 04
.142266-5/001, Des. Rel. Hilda Teixeira da Costa, DJ 05/07/2011). 

"Arrolamento de bens — determinação judicial — descumprimento — paralisação do 
processo por mais de trinta dias — extinção do feito sem resolução do mérito — 
necessidade de inequívoca intimação pessoal constando a penalidade imposta no § 1°, 
do art. 267, do Código de Processo Civil — sentença — anulação. A extinção da 
execução, em razão de sua paralisação por mais de trinta dias, está condicionada à 
intimação pessoal da parte, cujo mandado deve conter expressamente que se não for 
cumprida a diligência no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o processo será extinto 
sem resolução do mérito, a teor do que estabelece o § 1° do art. 267, do Código de 
Processo Civil." (TJMG, Apelação Cível n° 1 . 0024. 11 .330616-1/001, Des. Rel. Marcelo Rodrigues, DJ 01/07/2013). 

"Paralisação do processo por mais de um ano — extinção do feito sem resolução do 
mérito — necessidade de inequívoca intimação pessoal constando a penalidade imposta 1111 no § 1°, do art. 267, do Código de Processo Civil e art. 25, da Lei 6.830 de 1980 — 
sentença — anulação. A extinção da execução, em razão de sua paralisação por mais de 
um ano, está condicionada à intimação pessoal da parte, cujo mandado deve conter 
expressamente que se não for cumprida a diligência no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, o processo será extinto sem resolução do mérito, a teor do que estabelece o § I° 
do art. 267, do Código de Processo Civil". (TJMG, Apelação Cível 1.0245.07.113247- 
7/002, Des. Rel. Marcelo Rodrigues, DJ 20/05/2013) 

"Apelação cível. Extinção do processo por abandono. Falta de intimação da parte ativa 
para cumprir diligência. Contumácia não caracterizada. Recurso provido. Ausente a 
intimação, revela-se incorreta a sentença que decretou a extinção do processo por 
abandono." (TJMG, Apelação Cível 1 . 0245 . 07.133213-5/001, Des. Rel. Caetano Levi Lopes, DJ 13/01/2012) 





Nova Iguaçu, 10 de Fevereiro d 2 

CARLOS FELICIAN 

CA 

• 

APELAÇÃO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO MONITÓRIA. 
ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO. DESCABIMENTO. A extinção do processo 
está fundamentada no art. 485, inc. III, do CPC, com base na presunção de abandono 
da causa pelo autor. Porém, ausente intimação pessoal da autora, nos termos do art. 
485, § 1°, do CPC, impõe-se a desconstituição da sentença. INTIMAÇÃO PARA A 
CREDORA COMPROVAR PAGAMENTO. O pagamento do débito compete, via de 
regra, ao devedor, não sendo possível exigir do credor, neste momento processual, 
outra prova de pagamento além daquela já apresentada (fl. 27). Eventual 
ausência/suficiência de provas para constituição do crédito será melhor analisada com 
o mérito. Recurso provido. (Apelação Cível N° 70080302573, Décima Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jucelana Lurdes Pereira dos Santos, Julgado 
em 21/02/2019). 

(TJ-RS - AC: 70080302573 RS, Relator: Jucelana Lurdes Pereira dos Santos, Data de 
Julgamento: 21/02/2019, Décima Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 01/03/2019) 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL. 
RECURSO CONTRA A SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO, POR 
ABANDONO DA CAUSA. APLICAÇÃO SUPLETIVA DO ART. 267, DO CPC, 
INCLUSIVE QUANTO À EXIGÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL 
PRECONIZADA PELO SEU § 1°. OBSERVÂNCIA NO CASO DOS AUTOS. 
ACERTO DO DECRETO EXTINTIVO PROFERIDO EM PRIMEIRO GRAU. 
RECURSO IMPROVIDO. I - Por força do disposto no art. 598, do CPC, as normas do 
art. 267, do mesmo diploma legal, aplicam-se supletivamente à execução, inclusive 
quanto à exigência de intimação pessoal preconizada pelo seu § 1 0. II - Não merece 
reproche a sentença primária que extinguiu a execução de origem depois de verificar 
que o exequente, apesar de intimado pessoalmente e através de seus advogados, 
deixou de manifestar interesse no prosseguimento do feito, porque caracterizado, nas 
circunstâncias, o abandono da causa. 

(TJ-BA - APL: 01385444320068050001, Relator: MARCIA BORGES FARIA, 
QUINTA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 09/08/2013). 

Por todo o exposto pedem conhecimento do recurso por tempestivo e no mérito a 
reforma para anular a sentença que extingui o processo sem julgamento do mérito sob 
alegação. 

Termos em que pede deferimento, 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Quinta Câmara Cível 
 

Apelação nº 0008358-67.2015.8.19.0213 FLS.1 

 

 
Secretaria da Quinta Câmara Cível 

Rua Dom Manuel, nº 37, Sala 431, Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-090 

Tel.: + 55 21 3133-6005 / 3133-6295 - E-mail: 05cciv@tjrj.jus.br 
(M) 

Origem: 32ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Apelante: ELAINE DOMINGOS NASCIMENTO DA SILVA 
Apelado: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 

PROCESSO. EXTINÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. INTIMAÇÃO 
DO PATRONO VIA DIÁRIO OFICIAL. 
1 - O ordenamento processual admite a extinção 
do feito, sem apreciação do mérito, quando a 
inércia do autor em promover as diligências e atos 
processuais a seu encargo caracteriza o 
abandono da causa. 
2 - E para caracterizar esse abandono, a lei 
processual exige expressamente a prévia 
intimação pessoal da parte para cumprir seus 
encargos. 
3 - Ausência de intimação que impõe a reforma da 
sentença. 

 
 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0008358-67.2015.8.19.0213, em que são apelantes ELAINE DOMINGOS 
NASCIMENTO DA SILVA, ISAIAS COSTA MARQUES, IVAMBERTO DE LIMA, 
JAQUELINE DE FREITAS MENDES, MARIO TADEU RIBEIRO JUNIOR, SEBASTIÃO 
FERREIRA DA SILVA, SUELI DE OLIVEIRA SOARES e SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE NOVA IGUAÇU E REGIÃO e apelado 
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 

 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quinta Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 
 
 

¶ 
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Secretaria da Quinta Câmara Cível 

Rua Dom Manuel, nº 37, Sala 431, Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-090 

Tel.: + 55 21 3133-6005 / 3133-6295 - E-mail: 05cciv@tjrj.jus.br 
(M) 

Apelação interposta em face de sentença proferida nos seguintes 
termos (indexador 000200): 
 

Trata-se de ação de responsabilidade civil proposta por Elaine Domingos 
Nascimento da Silva, Isaías Costa Marques, Ivamberto de Lima, Jaqueline de 
Freitas Mendes, Mario Tadeu Ribeiro Junior, Sebastião Ferreira da Silva, Sueli 
de Oliveira Soares e Sindicato dos Empregados no Comércio de Nova Iguaçu e 
Região em face de Supermercados Alto da Posse LTDA. Em que pese a parte 
autora ter sido devidamente intimada para dar andamento ao feito, a mesma 
quedou-se inerte, impondo-se, assim, sua extinção.  
 
Isto posto, JULGO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, 
nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil e condeno 
a parte autora ao pagamento de custas, observando-se a gratuidade de Justiça, 
se for o caso.  
 
Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e encaminhe-
se à central de arquivamento.  
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
Em suas razões recursais (indexador 000117), o autor sustenta 

que  a sentença extinguiu o feito por inércia da parte, porém não foi intimado 
pessoalmente. 

 
O réu, ora apelado, sequer foi citado (indexador 000134). 
 
É O RELATÓRIO. 
 
O processo foi extinto em resolução do mérito por abandono, com 

fundamento no artigo 485, III, do CPC. 
 
O ordenamento processual admite a extinção do feito, sem 

resolução do mérito, quando a inércia da parte autora em promover as diligências e 
atos processuais a seu encargo caracteriza o abandono da causa, conforme previsão 
do artigo 485, III, do CPC. 

 
Essa é uma sanção imposta à parte que abandona a causa em que 

persegue a tutela de seu próprio interesse. 
 
Para caracterizar esse abandono da causa, a lei processual exige 

expressamente a prévia intimação pessoal da parte autora para cumprir seus encargos 
no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 485, § 1º, do CPC/2015). 

 



mailto:05cciv@tjrj.jus.br


 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Quinta Câmara Cível 
 

Apelação nº 0008358-67.2015.8.19.0213 FLS.3 

 

 
Secretaria da Quinta Câmara Cível 

Rua Dom Manuel, nº 37, Sala 431, Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-090 

Tel.: + 55 21 3133-6005 / 3133-6295 - E-mail: 05cciv@tjrj.jus.br 
(M) 

Compulsando-se os autos, verifica-se que foi enviado correio 
eletrônico para o endereço mencionado na inicial (000101). 

 
indexador os autores, ora apelantes, não foram intimados 

pessoalmente para dar andamento ao feito. 
 
E assim sendo, não foram atendidos os ditames legais, o que 

afastaria o abandono da causa e impediria a extinção do feito por este motivo. 
 
Nessas circunstâncias, impõe-se a reforma da sentença proferida. 

  
Por esses motivos, DÁ-SE PROVIMENTO ao recurso para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 
 
Rio de Janeiro, na data da sessão de julgamento. 

 
DESEMBARGADOR MILTON FERNANDES DE SOUZA 

Relator 



mailto:05cciv@tjrj.jus.br
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 02/08/2022

Data 02/08/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do CPC/15, certifico que não foi juntada petição

às fls. 26.657/26.678, somente procurações.

Certifico, ainda, que intimei o patrono para ciência do

ato ordinatório.

Ailton BURITY, matrícula. 01/31.144
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Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 02 de agosto de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, 
certifico que não foi juntada petição às fls. 26.657/26.678, somente procurações.  
 
Certifico, ainda, que  intimei o patrono para ciência do ato ordinatório. 
 
Ailton BURITY, matrícula. 01/31.144 
   
  
 
 

 
Øþ 





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 02 de agosto de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: CARLA FELICIANO DOS SANTOS 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, 
certifico que não foi juntada petição às fls. 26.657/26.678, somente procurações.  
 
Certifico, ainda, que  intimei o patrono para ciência do ato ordinatório. 
 
Ailton BURITY, matrícula. 01/31.144 
   
  
 
 

 
Øþ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  o trabalhador RUBEM DA CONCEIÇÃO, CPFnº 

077.908.967-76  assinou outorga com os advogados tendo sido habilitado 

nos autos do processo0003917-54.2013.8.19.0038, documento anexo 

processo este que encontrava-se em andamento na Vara, inclusive foi 

realizada pelo nosso escritório interposição de recurso. Ocorre que a 

advogada Doutora PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO OAB/RJ 

200.111, SEM QUALQUER ÉTICA PROFISSIONAL , NA FASE DE 

PAGAMENTO, depois de exaurido o trabalho durante anos, peticionou nos 

autos fls 26.071 pretendendo a percepção do crédito.. 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelo ora 

peticionante RUBEM DA CONCEIÇÃO, tendo em vista sequer terem 

recebido correspondência, ou aviso por parte dos ou sua nova advogado que 

os Poderes conferidos haviam sido   revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015,  

cuja procuração prestar serviços jurídicos  encontra-se indisponível diante da 

digitalização  dos  autos,  para Ação de Habilitação de crédito, 

certidão anexa naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os 

requisitos  do  art. 784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 







 

 
 

. 
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do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação do cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

E para comprovar que o trabalhador não foi habilitado pelo Sindicato de 

classe e sim por advogado particular seguem Estatuto, contrato de prestação 

de serviços e nota pública dos limites de atuação. 

ADEMAIS, EM QUE A PATRONA TRABALHOU PARA RUBEM DA 

CONCEIÇÃO, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA RECEBER 

HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR PROCURAÇÃO 

PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE MÁ-FE. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimada a patrona PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB RJ 200.111 para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja feita 

a reserva em favor do patrono de 30% de honorários correspondente ao valor 

do crédito devido ao trabalhador, ou a transferência a considerar poderes para 

receber e dar quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga 

conferida é anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 
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CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

 

Nova Iguaçu, 02 de agosto de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  os trabalhadores abaixo arrolados  assinaram 

outorga com os advogados tendo sido habilitado nos autos do processo ainda 

na fase de recuperação com prosseguimento na decretação da falência e 

autorização de pagamento. Ocorre que a advogada Doutora PATRICIA 

CRISTINA ARAUJO CORDEIRO OAB/RJ 200.111, SEM QUALQUER 

ÉTICA PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de 

exaurido o trabalho durante anos, peticionou nos autos pretendendo a 

percepção do crédito, vejamos nomes e paginas: 

ROSANGELA RIBEIRO DOS SANTOS, CPF 821.547.167-68, fls 26.477, 

processo de habilitação 0003896-78.2013.8.19.0038 

GUTEMBERG NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 105.119.447-48, fls 

26418 

FABIO DE REZENDE FREITAS, CPF nº 705.976.174-59, fls 26.353, 

processo de habilitação 0003878-52.2013.8.19.0038 

MARIA JOSÉ BELO DOS SANTOS, CPF 791.571.494-53, fls 26.347,  

FERNANDO DE SOUZA, CPF nº 078.671.627-47, fls 26.077, processo de 

habilitação 0099355-10.2013.8.19.0038 que encontra-se na central de 

digitalização; 

RODRIGO DE ARRUDA VALLE, CPF nº 092.598.237-73, fls 26.065, 

processo de habilitação 0003900-18.2013.8.19.0038; 
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WAGNER DO PATROCÍNIO SANTOS, CPF nº 075.222527-84, fls 

26.053, processo de habilitação 00544416-42.2013.8.19.0038 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelo ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte dos ou sua nova advogado que os Poderes conferidos haviam 

sido   revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processos de habilitação em 2013 e 2015,  

 procurações para prestar serviços jurídicos que  encontram-se indisponível 

diante da digitalização  dos  autos ou com pedido de desarquivamento, 

que foram utilizadas para Ação de Habilitação de crédito, certidão anexa 

naqueles autos, documento esse que satisfaz os requisitos  do  art. 

784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 

do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação do cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

 

ADEMAIS, EM QUE A PATRONA TRABALHOU EM QUE FASE 

PROCESSUAL PARA RECEBER HONORÁRIOS? EM NADA! 
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SOMENTE JUNTAR PROCURAÇÃO PARA RECEBER EM 

VERDADEIRA LITIGANCIA DE MÁ-FE. 

Os trabalhadores em questão fora inclusive catalogados na planilha de fls 

24.585/24587. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimada a patrona  PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO OAB RJ 

200.111 para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja feita a reserva 

em favor do patrono de 30% de honorários correspondente ao valor do 

crédito devido ao trabalhador, ou a transferência a considerar poderes para 

receber e dar quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga 

conferida é anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

Nova Iguaçu, 02 de agosto de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 







































































































































































 

 
 

. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  os trabalhadores abaixo arrolados  assinaram 

outorga com os advogados tendo sido habilitado nos autos do processo ainda 

na fase de recuperação com prosseguimento na decretação da falência e 

autorização de pagamento. Ocorre que o advogado Doutor THIAGO 

RENAN RAMOS DE OLIVEIRA, OAB/RJ 224.274 , SEM QUALQUER 

ÉTICA PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de 

exaurido o trabalho durante anos, peticionou nos autos pretendendo a 

percepção do crédito, vejamos nomes e paginas: 

 

BIANCA SANTIAGO DE OLIVEIRA, fls 26.636 foi habilitada por nosso 

escritório nos autos do processo 0099355.10.2013.8.19.0038, na central de 

digitalização; 

MARIA ELENA DOS SANTOS JOAQUIM , fls 26.636, foi habilitada por 

nosso escritório nos autos do processo 00391754.2013.8.9.0038, com 

solicitação de desarquivamento. 

PATRICIA DOS SANTOS DIAS SARAIVA, fls 26.636, foi habilitada por 

nosso escritório nos autos 0008353-45.2015.8.19.338 

ROBERTA DA SILVA GALVÃO DOS SANTOS, fls 26.636, foi habilitada 

por nosso escritório nos autos 0008553-45.2015.8.19.0038 

VANESSA CAMPOS ALBINO RIBEIRO, CPF 112.595.277-60, fls 26.636 







 

 
 

. 
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SIMONE FERRAZ DE SOUZA, fls 26.636, foi habilitada por nosso 

escritório nos autos 0008553-45.2015.8.19.0038 

VERONICA ALONSO VIANA FERREIRA, fls 26.636, foi habilitada por 

nosso escritório nos autos 0003896-78.2013.8.19.0038 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelo ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte dos ou sua nova advogado que os Poderes conferidos haviam 

sido   revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processos de habilitação em 2013 e 2015,  

 procurações para prestar serviços jurídicos que  encontram-se indisponível 

diante da digitalização  dos  autos ou com pedido de desarquivamento, 

que foram utilizadas para Ação de Habilitação de crédito, certidão anexa 

naqueles autos, documento esse que satisfaz os requisitos  do  art. 

784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 

do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação do cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

 





 

 
 

. 
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ADEMAIS, EM QUE O PATRONO TRABALHOU EM QUE FASE 

PROCESSUAL PARA RECEBER HONORÁRIOS? EM NADA! 

SOMENTE JUNTAR PROCURAÇÃO PARA RECEBER EM 

VERDADEIRA LITIGANCIA DE MÁ-FE. 

Os trabalhadores em questão fora inclusive catalogados na planilha de fls 

24.585/24587. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimado o patrono   THIAGO RENAN RAMOS DE OLIVEIRA para dizer 

sobre o fato,  para ciência, inclusive seja feita a reserva em favor do patrono 

de 30% de honorários correspondente ao valor do crédito devido ao 

trabalhador, ou a transferência a considerar poderes para receber e dar 

quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga conferida é 

anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

Termos em que pede deferimento, 

Nova Iguaçu, 02 de agosto de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 







































































































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546739 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
092.598.237-73CPF/CNPJ Beneficiario:
RODRIGO DE ARRUDA VALLEBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:8.936,99Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546739 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2547455 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
942.863.377-15CPF/CNPJ Beneficiario:
RENATO DIAS MAURICIOBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
01.08.2022Calculado em.....:10.164,64Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

28/01/202301/08/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2547455 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2547456 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
081.851.567-86CPF/CNPJ Beneficiario:
REJANE DA CONCEICAO FURTADOBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
01.08.2022Calculado em.....:6.957,01Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

28/01/202301/08/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2547456 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546754 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
012.540.527-80CPF Procurador.......:
ALEXANDRE DOS SANTOS BARROSProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
086.333.217-00CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCOS ANTONIO DOS SANTOSBeneficiario.........:
ALEXANDRE DOS SANTOS BARRTitular Conta........:
00.000.035.365-5Conta/Dv.............:

QUEIMADOSNome Agência.....:1581Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:8.080,02Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546754 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546752 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
016.265.227-58CPF Procurador.......:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
073.363.037-57CPF/CNPJ Beneficiario:
NILSON SILVA DE ALCANTARABeneficiario.........:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CTitular Conta........:
00.000.100.266-XConta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:7.858,16Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546752 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546777 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
075.535.067-70CPF/CNPJ Beneficiario:
LUCIANO MENDES DE ALCANTARABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:13.015,06Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546777 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546787 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
457.027.997-04CPF/CNPJ Beneficiario:
RAIMUNDO DOS SANTOS RAMOSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:38.874,65Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546787 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546783 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
876.885.147-20CPF/CNPJ Beneficiario:
MARIA DE LOURDES DE BRITO SEIXBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:12.434,11Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546783 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546789 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
983.115.577-72CPF/CNPJ Beneficiario:
RUJANIR ANTUNES QUINTANILHABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:109.420,85Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546789 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546790 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
927.655.054-20CPF/CNPJ Beneficiario:
SANTINO SILVA DE SOUZABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:12.315,20Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546790 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546748 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
036.141.577-09CPF/CNPJ Beneficiario:
MIRIAM DE JESUS FERREIRA PEREIBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:4.970,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546748 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546750 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
016.265.227-58CPF Procurador.......:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
032.605.397-27CPF/CNPJ Beneficiario:
ADILSON COSTA DE OLIVEIRABeneficiario.........:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CTitular Conta........:
00.000.100.266-XConta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:3.099,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546750 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546751 para o

Banco do Brasil.
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2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
016.265.227-58CPF Procurador.......:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
095.415.727-31CPF/CNPJ Beneficiario:
FLAVIO DA SILVA FELIXBeneficiario.........:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CTitular Conta........:
00.000.100.266-XConta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:2.765,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546751 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546713 para o

Banco do Brasil.
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2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
075.222.527-84CPF/CNPJ Beneficiario:
WAGNER DO PATROCINIO SANTOSBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:16.556,71Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546713 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546793 para o

Banco do Brasil.
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2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
053.027.187-74CPF/CNPJ Beneficiario:
SILVANIA GOMES DE SOUZA DE MELBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:10.118,51Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546793 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546740 para o

Banco do Brasil.
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2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
077.908.967-76CPF/CNPJ Beneficiario:
RUBEM DA CONCEICAOBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:11.424,12Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546740 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546744 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
078.671.627-47CPF/CNPJ Beneficiario:
FERNANDO DE SOUZABeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:4.345,97Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546744 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546745 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
027.440.857-07CPF/CNPJ Beneficiario:
SERGIO JOSE DA SILVABeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:12.429,44Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546745 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2546747 para o

Banco do Brasil.
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2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
070.592.717-24CPF/CNPJ Beneficiario:
ROMULO FERREIRA CHAGASBeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.07.2022Calculado em.....:12.250,20Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

25/01/202329/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2546747 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Atualizado em 02/08/2022

Data da Juntada 02/08/2022

Tipo de Documento Petição

Texto





 

 
 

. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  a trabalhadora JULIANA VIEIRA DOS 

SANTOS MUNIZ CPF nº 088.842.867-78  assinou outorga com os 

advogados tendo sido habilitado nos autos do processo 0003917-

54.2013.8.19.0038. Ocorre que a advogada Doutora DANIELE BARBOSA 

DE SOUZA, OAB RJ 207788, SEM QUALQUER ÉTICA 

PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de exaurido o 

trabalho durante anos, peticionou nos autos fls 26.044 pretendendo a 

percepção do crédito.. 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelo ora 

peticionante JULIANA VIEIRA DOS SANTOS MUNIZ, tendo em vista 

sequer terem recebido correspondência, ou aviso por parte dos ou sua nova 

advogado que os Poderes conferidos haviam sido  revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015,  

cuja procuração prestar serviços jurídicos  encontra-se indisponível diante da 

digitalização  dos  autos,  para Ação de Habilitação de crédito, 

certidão anexa naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os 

requisitos  do  art. 784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 

do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 







 

 
 

. 
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hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação do cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

E para comprovar que o trabalhador não foi habilitado pelo Sindicato de 

classe e sim por advogado particular seguem Estatuto, contrato de prestação 

de serviços e nota pública dos limites de atuação. 

ADEMAIS, EM QUE A PATRONA TRABALHOU PARA JULIANA 

VIEIRA DOS SANTOS MUNIZ, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA 

RECEBER HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR 

PROCURAÇÃO PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE 

MÁ-FE. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimada a patrona DANIELE BARBOSA DE SOUZA OAB RJ 207.788 

para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja feita a reserva em favor 

do patrono de 30% de honorários correspondente ao valor do crédito devido 

ao trabalhador, ou a transferência a considerar poderes para receber e dar 

quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga conferida é 

anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 





 

 
 

. 
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CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

 

Nova Iguaçu, 02 de agosto de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 

































































































































































EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

PROCESSO 0011290-44-2010.8.19.0038 

 

 

 

TATIANE SANTANA LINHARES, por seu advogado, demandando em desfavor de 

MASSA FALIDA SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE, já incluída no quadro de 

credores - Id 22398 / Classe 1 - Id 22405 / localização do valor do seu crédito – Pag. 

22413, vem respeitosamente ante Vossa Excelência requerer se digne determinar 

expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 11.016,12, em favor da autora, com 

autorização para depósito na conta do seu patrono. 

 

Dados bancários do patrono da autora: 

 

• Izaias Freitas Duarte 

• Banco Itaú 

• Agência: 6104 

• Conta Corrente: 50727-9 

• CPF: 392.281.267-87 

 

 

Por oportuno, a requerente, ressalva, eventuais diferenças quanto às correções monetárias, 

tendo em vista, que o levantamento dos créditos não induz renúncia ou quitação geral. 

 

Junta procuração atualizada. 

 

 

 

 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

 

Nova Iguaçu, 01 de agosto de 2022. 

 

Izaias Freitas Duarte. 

OAB/RJ – 104.563 
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